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LEI z»! 2 :l90 de 28 de dezembro de' 1964. 

Dá nOVa redação aO artigo 211 da 
Lei na 2 151 de 16 de abril de 1964. 

nm I4AJ mg;g~H nA ASSE~lA LEGISLA'l'IVA DO ES'l'ADO -

Faz ~aber que a Assemb1e1a Legislativa do Estado 
decreta e eu promulgo noo termos do § 211 do artigo 16 da 
Conetituiião do Estado a seguinte lei. 

abril 

. 
Artigo 111 - O artigo 211 da Lei nA 2 151, de 16 de 
de 1964. passara a ter a se~te redaçao, 

"Artigo 21! - O Distrito de Paz de Aporá, terá os 
se~tes limites: partindo da barra do ribeirão -
Cachoeira 90m o Rio Aporá, por ê~te soima até a 
bar~ do Corrego do ~bo com o Correg9 Cachoeira -
por este subindo o Corrego do Lobo ate 9us nascen 
te, e da! prosseguindo em linha reta ate o espigão 
divisor do Aporá com o Psranalba". 

Artigo 211 - Esta lei entrará em vigor na datada 
sua publicação, revogadas ao d1~osições em contrário. 

-Assembléia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 28 de 
dezembro de 1964. 

7' 'íiÉNE. BARBOUR 
Presidente em exerc:1cio 
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